
PREFEITURA 

DECRETO N° 015/2023 - GP. 

CNPJ: 07.411.531/0001-16 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL NOS DIAS 08 E 09 DE JUNHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA — CE, no exercício de suas atribuições 
conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Administração Pública 
Municipal na data consagrada a Corpus Christi; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado feriado no Município de Abaiara no dia 08 (quinta-feira) e ponto 
facultativo no dia 09 (sexta-feira) do corrente mês. 

Art. 2° - Fica determinado, aos órgãos municipais prestadores de "serviços de caráter 
essenciais à população", o dever de estabelecer escalas de revezamento para continuidade do 
atendimento ao público no dia mencionado no artigo anterior. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, em 02 de junho de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
DECRETO N" 015/2023 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DOS ÓRGÃOS 
E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL NOS DIAS 08 E 09 DE JUNHO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA — CE, no exercício de 

suas atribuições conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 
Administração Pública Municipal na data consagrada a Corpus 
Cbristi; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado feriado no Município de Abaiara no dia 08 
(quinta-feira) e ponto facultativo no dia 09 (sexta-feira) do corrente 
mês. 

Art. 2" - Fica determinado, aos órgãos municipais prestadores de 
"serviços de caráter essenciais à população", o dever de estabelecer 
escalas de revezamento para continuidade do atendimento ao público 
no dia mencionado no artigo anterior. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — CE, Gabinete do Prefeito, 
em 02 de junho de 2023. 
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Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificador:EA3AD6A3 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPI ARA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
PORTARIA N° 359 , ACOPIARA-CE, DE 31 DE MAIO DE 

2023. AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PORTARIA N°359, de 31 de maio de 2023. 

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, no uso das 
atribuições oriundas da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDOo disposto no Pacto de Cooperação Técnica 
firmado entre esta municipalidade e o Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado do Ceará; 

RESOLVE: 

Art.1° -Fica cedido para Justiça Eleitoral do Ceará, junto ao Cartório 
da 60a Zona Eleitoral de Acopiara, por autorização expressa desta 
Portaria, a servidora efetiva: 

—CHARLENE GOMES FEITOSA NUNES, CPF: 935.065.383-49, 
MATRÍCULA: 0317799 

Art.2° -O Município poderá por interesse público e necessidade da 
administração, requisitar de volta aos seus quadros funcionais os 
servidores cedidos por esta Portaria. 

Art.3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
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